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DESPACHO Nº 42, DE 5 DE JULHO DE 2022

Publica  Ajustes  SINIEF  e  Convênios  ICMS  aprovados  na  185ª
Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 1º.07.2022.

O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em
cumprimento  ao  disposto  nos  artigos  35,  39  e  40 desse  mesmo diploma,  torna  público  que na  185ª
Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 1º de julho de 2022, foram celebrados os seguintes atos
normativos:

AJUSTE SINIEF Nº 14, DE 1º DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre a retirada e devolução, pelo adquirente, das mercadorias na venda não presencial
de produtos  por  meio de comércio  eletrônico ou canais  telefônicos  em estabelecimentos  do mesmo
grupo econômico ou de terceiros.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  Especial  da  Receita
Federal do Brasil, na 185ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Vitória, ES, no dia 1º de julho de
2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966), resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E

Cláusula primeira Na hipótese de venda a consumidor final não contribuinte do Imposto sobre
Operações  Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de  Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - realizada por meio não presencial, por canais
eletrônicos ou telefônicos, a retirada e a devolução de mercadoria pelo adquirente podem ser efetuadas
em  pontos  de  retirada  de  qualquer  estabelecimento  do  mesmo  grupo  econômico  ou  de  terceiros,
contribuintes ou não do ICMS, devendo-se observar o disposto neste ajuste.

Parágrafo  único.  O ponto de retirada da mercadoria  deve estar  situado na mesma unidade
federada do consumidor final não contribuinte do ICMS.

Cláusula segunda O vendedor que realizar as operações previstas na cláusula primeira, sem
prejuízo das demais obrigações legais, deve:

I  -  informar  à  administração  tributária  a  relação  dos  locais  disponibilizados  para  retirada  e
devolução de mercadoria pelo adquirente; e

II - firmar contrato que preveja a utilização do espaço físico de ponto de retirada, quando este
ponto pertencer a outra pessoa física ou jurídica.

Parágrafo  único.  Quando as  opções  de  retirada  e  devolução  de  mercadoria  nas  operações
previstas na cláusula primeira forem disponibilizadas por terceiros, através de plataformas telefônicas ou
de  informática,  o  responsável  por  estas  plataformas  poderá  assumir  as  obrigações  previstas  nesta
cláusula, desde que informe previamente à administração tributária.

Cláusula terceira Os pontos de retirada, quando localizados em estabelecimentos do mesmo
grupo econômico ou de terceiros, contribuintes ou não do ICMS, deverão possuir espaço físico separado e
exclusivo para o armazenamento das mercadorias vinculadas às operações previstas na cláusula primeira.

§  1º  As  mercadorias  depositadas  nos  pontos  de retirada,  como previsto  neste  ajuste,  ficam
vinculadas aos contribuintes que efetuaram as operações previstas na cláusula primeira.

§ 2º Caso o contribuinte responsável esteja localizado em unidade federada diversa do ponto
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de retirada, o contribuinte deve estar inscrito na unidade federada de destino, nos termos da cláusula
quinta do Convênio ICMS nº 236, de 27 de dezembro de 2021.

§ 3º O previsto no § 2º não se aplica aos contribuintes optantes pelo Regime Especial Unificado
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§  4º  A  critério  de  cada  unidade  federada,  fica  dispensada  a  inscrição  no  cadastro  de
contribuintes do ICMS dos pontos de retirada previstos na cláusula segunda.

Cláusula  quarta  Os  pontos  de  retirada  serão  considerados  responsáveis  para  os  efeitos  da
cobrança do imposto das mercadorias depositadas em desacordo com o previsto neste ajuste, conforme
previsto no art. 11 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996.

Cláusula quinta O contribuinte que efetuou as operações previstas na cláusula primeira deve
cumprir todas as obrigações tributárias, principais e acessórias, inclusive emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-
e, modelo 55, na venda ao consumidor final não contribuinte e na devolução da mercadoria, devendo o
respectivo Documento Auxiliar da NF-e - DANFE - acompanhar o transporte da mercadoria.

§  1º  O  DANFE  relativo  à  NF-e  -  da  operação  de  venda  ao  consumidor,  além  das  demais
informações, deve conter no:

I  -  Grupo  E.  Identificação  do  Destinatário  da  Nota  Fiscal  Eletrônica:  a  identificação  do
consumidor final adquirente das mercadorias;

II - Grupo G. Local da Entrega: a identificação completa do ponto de entrega da mercadoria; e

III  - Grupo Z. Informações Adicionais da NF-e: "NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF nº
14/22".

§  2º  O DANFE relativo à  NF-e da operação de devolução da mercadoria  ou de retorno de
mercadoria não entregue, além das demais informações, deve conter no:

I  -  Grupo  E.  Identificação  do  Destinatário:  a  identificação  do  contribuinte  que  efetuou  as
operações previstas na cláusula primeira;

II  - Grupo F. Local da Retirada: a identificação completa do ponto de retirada da mercadoria
devolvida ou não entregue;

III - Grupo BA. Documento Fiscal Referenciado: a chave de acesso da NF-e que acobertou a
operação de venda; e

IV - Grupo Z. Informações Adicionais da NF-e: "NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF nº
14/22".

§ 3º A mercadoria deve ser encaminhada em embalagem própria, com características que a
diferencie dos produtos comercializados nos pontos de retirada e deve conter afixado o respectivo DANFE,
nos termos do Ajuste SINIEF nº 7, de 30 de setembro de 2005.

§  4º  A  retirada  da  mercadoria  pelo  consumidor  final  não  contribuinte  do  ICMS  deve  ser
confirmada  por  comprovante  de  entrega,  físico  ou  digital,  o  qual  deve  ser  mantido  à  disposição  da
administração  tributária  pelo  prazo  decadencial  estabelecido  pela  legislação  tributária,  contendo,  no
mínimo, as seguintes informações: número do comprovante, nome e CPF ou RG do consumidor final não
contribuinte  do  ICMS,  data  da  entrega,  chave  de  acesso  da  NF-e  de  venda  e,  conforme  o  caso,  do
equipamento que operacionalizou a entrega.

§ 5º Deve ser informado no campo "indPres" da NF-e uma das seguintes opções:

I - "2 - Operação não presencial, pela Internet", no caso de operação por meio eletrônico; ou

II - "3 - Operação não presencial, Teleatendimento", no caso de operação via telefone.

§ 6º Na identificação completa do ponto de retirada e devolução da mercadoria devolvida ou
não entregue prevista no inciso II dos §§ 1º e 2º deve ser informado o Cadastro de Pessoa Física - CPF - ou
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - do responsável do ponto de retirada.

§ 7º A critério do contribuinte que efetuou as operações previstas na cláusula primeira, poderá
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ser aplicado o "DANFE Simplificado - Etiqueta" previsto no § 15 da cláusula nona do Ajuste SINIEF nº 7/05.

§ 8º Não se aplica a dispensa prevista no inciso I do § 16 da cláusula nona do Ajuste SINIEF nº
7/05.

Cláusula sexta Este ajuste não se aplica aos Estados de Acre,  Alagoas, Bahia,  Ceará e Mato
Grosso.

Cláusula sétima Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União,
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior,  em exercício,  Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil - José de Assis Ferraz Neto, Acre - José Amarísio de Freitas de Souza, Alagoas -
George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Alex Del Giglio,  Bahia -
Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder Souto Silva Pinto,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Lauri
Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba -
Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí -
Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson Boritza, Roraima - Manoel
Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco Antônio
Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

AJUSTE SINIEF Nº 15, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Ajuste SINIEF nº 13/13, que estabelece procedimentos relacionados com a entrega de
bens e mercadorias a terceiros, adquiridos por órgãos ou entidades da Administração Pública Direta da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como suas autarquias e fundações.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  Especial  da  Receita
Federal do Brasil, na 185ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Vitória, ES, no dia 1º de julho de
2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966), resolvem celebrar o seguinte

AJUSTE

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Ajuste SINIEF nº 13, de
26 de julho de 2013, com as seguintes redações:

I - o parágrafo único à cláusula primeira:

"Parágrafo  único.  Nas  operações  com  fármacos  e  medicamentos  destinados  a  órgãos  da
Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal, conforme Convênio ICMS nº 87, de 28 de junho
de  2002,  as  entregas  podem  ser  realizadas  diretamente  a  terceiros,  cuja  atividade  econômica  seja,
exclusivamente, a prestação de serviços de logística efetuando o armazenamento de mercadorias, com a
responsabilidade pela guarda, conservação, movimentação e gestão de estoque, em nome e por conta e
ordem de terceiros, podendo, ainda, prestar serviço de transporte das referidas mercadorias.";

II - a cláusula segunda-A:

"Cláusula segunda-A Na saída dos bens e mercadorias armazenados conforme a previsão do
parágrafo único da cláusula primeira, o prestador do serviço de transporte deve emitir Conhecimento de
Transporte Eletrônico - CT-e - indicando, além dos requisitos previstos na legislação, nos campos:

I - informações Adicionais do Fisco, as chaves de acesso das NF-e emitidas conforme o inciso II
da cláusula segunda;

II - natureza da Operação, a descrição "CT-e emitido conforme Ajuste SINIEF nº 13/13";

III  -  informações dos demais documentos,  no Tipo de documento originário o código "00 -
Declaração".

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.
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Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior,  em exercício,  Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil - José de Assis Ferraz Neto, Acre - José Amarísio de Freitas de Souza, Alagoas -
George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Alex Del Giglio,  Bahia -
Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder Souto Silva Pinto,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Lauri
Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba -
Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí -
Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson Boritza, Roraima - Manoel
Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco Antônio
Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

AJUSTE SINIEF Nº 16, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Ajuste SINIEF nº 1/19, que institui a Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica, modelo
66, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  Especial  da  Receita
Federal do Brasil, na 185ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Vitória, ES, no dia 1º de julho de
2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966), resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E

Cláusula primeira Os §§ 1° e 2º da cláusula décima nona-A do Ajuste SINIEF nº 1, de 5 de abril de
2019, passam a vigorar com as seguintes redações:

"§ 1° Para os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Maranhão, Mato
Grosso  do  Sul,  Minas  Gerais,  Pará,  Paraíba,  Pernambuco,  Piauí,  Rio  de  Janeiro,  Rio  Grande  do  Norte,
Rondônia, Roraima, Santa Catarina, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, a obrigatoriedade prevista no
"caput" desta cláusula terá início até 1º de outubro de 2022, podendo ser antecipada conforme dispuser a
legislação de cada uma dessas unidades federadas.

§ 2° A obrigatoriedade de que trata esta cláusula terá início, observado o disposto na respectiva
legislação estadual:

I - para o Estado de Mato Grosso, a partir de 1º de junho de 2022;

II - para o Estado de São Paulo, a partir de 1º de abril de 2023.".

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior,  em exercício,  Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil - José de Assis Ferraz Neto, Acre - José Amarísio de Freitas de Souza, Alagoas -
George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Alex Del Giglio,  Bahia -
Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder Souto Silva Pinto,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Lauri
Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba -
Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí -
Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson Boritza, Roraima - Manoel
Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco Antônio
Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

AJUSTE SINIEF Nº 17, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Ajuste SINIEF nº 7/05, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  Especial  da  Receita
Federal do Brasil, na 185ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Vitória, ES, no dia 1º de julho de
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2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966), resolvem celebrar o seguinte

AJUSTE

Cláusula primeira O § 1º da cláusula primeira do Ajuste SINIEF nº 7, de 30 de setembro de 2005,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"§  1º  Considera-se  Nota  Fiscal  Eletrônica  -  NF-e  -  o  documento  emitido  e  armazenado
eletronicamente, de existência apenas digital, com o intuito de documentar operações e prestações, cuja
validade jurídica é garantida por uma assinatura eletrônica qualificada e pela autorização de uso por parte
da administração tributária da unidade federada do contribuinte, antes da ocorrência do fato gerador.".

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Ajuste SINIEF nº 7/05
com as seguintes redações:

I - o § 1º-A à cláusula primeira:

"§ 1º-A A assinatura eletrônica qualificada, referida neste ajuste, deve pertencer:

I  -  ao Cadastro de Pessoas Físicas - CPF - do contribuinte ou Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ - de qualquer um dos estabelecimentos do contribuinte;

II - à respectiva administração tributária no caso do § 7º da cláusula terceira; ou

III - a Provedor de Serviços de Pedido de Autorização de Uso contratado pelo contribuinte, nos
termos do Ajuste SINIEF nº 9, de 7 de abril de 2022.";

II - o § 5º à cláusula oitava:

"§ 5º Para o cálculo da apuração centralizada do imposto correspondente à diferença entre as
alíquotas interna da unidade federada de destino e interestadual nas operações e prestações destinadas a
consumidor final não contribuinte do ICMS, previsto na cláusula terceira do Convênio ICMS nº 235, de 27
de setembro de 2021, a RFB transmitirá as NF-e que contenham o Grupo ICMS para a unidade federada de
destino, excluídas as destinadas ao Estado de São Paulo, para ambiente próprio mantido pelas unidades
federadas.";

III - a cláusula oitava-A:

"Cláusula oitava-A Nas operações e prestações interestaduais destinadas a consumidor final
não contribuinte, para fins do disposto neste ajuste, quando o destino final da mercadoria, bem ou serviço
ocorrer em unidade federada diferente daquela em que estiver domiciliado ou estabelecido o adquirente
ou o tomador, considerar-se-á unidade federada de destino aquela onde ocorrer efetivamente a entrada
física da mercadoria ou bem ou o fim da prestação do serviço.";

IV - o § 15-A à cláusula nona:

"§ 15-A A critério da unidade federada, poderá ser suprimida a informação do valor total da NF-e
no DANFE Simplificado - Etiqueta.".

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União,
produzindo efeitos:

I  -  a  partir  do  primeiro  dia  do  segundo  mês  subsequente  ao  da  publicação  em  relação  à
cláusula primeira e ao inciso I da cláusula segunda;

II - a partir da data da publicação para os demais dispositivos.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior,  em exercício,  Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil - José de Assis Ferraz Neto, Acre - José Amarísio de Freitas de Souza, Alagoas -
George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Alex Del Giglio,  Bahia -
Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder Souto Silva Pinto,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Lauri
Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba -
Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí -
Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo
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Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson Boritza, Roraima - Manoel
Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco Antônio
Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

AJUSTE SINIEF Nº 18, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Convênio s/nº, de 1970, de 15 de dezembro de 1970.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  Especial  da  Receita
Federal do Brasil, na 185ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Vitória, ES, no dia 1º de julho de
2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966), resolvem celebrar o seguinte

AJUSTE

Cláusula primeira O § 30 fica acrescido ao art. 19 do Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970,
com a seguinte redação:

"§  30  Nas  operações  e  prestações  interestaduais  destinadas  a  consumidor  final  não
contribuinte, para fins do disposto neste convênio, quando o destino final da mercadoria, bem ou serviço
ocorrer em unidade federada diferente daquela em que estiver domiciliado ou estabelecido o adquirente
ou o tomador, considerar-se-á unidade federada de destino aquela onde ocorrer efetivamente a entrada
física da mercadoria ou bem ou o fim da prestação do serviço.".

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior,  em exercício,  Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil - José de Assis Ferraz Neto, Acre - José Amarísio de Freitas de Souza, Alagoas -
George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Alex Del Giglio,  Bahia -
Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder Souto Silva Pinto,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Lauri
Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba -
Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí -
Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson Boritza, Roraima - Manoel
Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco Antônio
Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

AJUSTE SINIEF Nº 19, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Ajuste SINIEF nº 19/19, que altera o Ajuste SINIEF nº 19/16, que institui a Nota Fiscal de
Consumidor Eletrônica, modelo 65, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  Especial  da  Receita
Federal do Brasil, na 185ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Vitória, ES, no dia 1º de julho de
2022, tendo em vista o disposto no art. 102 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966) resolvem celebrar o seguinte

AJUSTE

Cláusula primeira A cláusula segunda do Ajuste SINIEF nº 19, de 10 de outubro de 2019, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União, produzindo efeitos a partir de 4 de setembro de 2023.

Parágrafo único. Para os Estados de Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná e São Paulo, este
ajuste produzirá efeitos em data a ser definida por ato específico publicado pelo poder executivo das
referidas unidades federadas.".

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.
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Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior,  em exercício,  Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil - José de Assis Ferraz Neto, Acre - José Amarísio de Freitas de Souza, Alagoas -
George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Alex Del Giglio,  Bahia -
Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder Souto Silva Pinto,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Lauri
Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba -
Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí -
Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson Boritza, Roraima - Manoel
Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco Antônio
Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

AJUSTE SINIEF Nº 20, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Ajuste SINIEF nº 2/93, que disciplina procedimentos fiscais a serem observados na
prática de operações de consignação mercantil.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  Especial  da  Receita
Federal do Brasil, na 185ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Vitória, ES, no dia 1º de julho de
2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966), resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E

Cláusula primeira A cláusula quarta-A fica acrescida ao Ajuste SINIEF nº 2, de 9 de dezembro de
1993, com a seguinte redação:

"Cláusula  quarta-A  Nas  operações  de  consignação  mercantil  em  que  o  consignante  for
Microempreendedor Individual - MEI, fica atribuída ao contribuinte consignatário a emissão do documento
fiscal de entrada, para acobertar as operações do MEI referidas nas cláusulas primeira e segunda deste
ajuste.".

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior,  em exercício,  Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil - José de Assis Ferraz Neto, Acre - José Amarísio de Freitas de Souza, Alagoas -
George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Alex Del Giglio,  Bahia -
Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder Souto Silva Pinto,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Lauri
Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba -
Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí -
Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson Boritza, Roraima - Manoel
Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco Antônio
Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

AJUSTE SINIEF Nº 21, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Ajuste SINIEF nº 19/16, que institui a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica, modelo 65,
e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  Especial  da  Receita
Federal do Brasil, na 185ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Vitória, ES, no dia 1º de julho de
2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966), resolvem celebrar o seguinte

AJUSTE

Cláusula primeira O § 1º da cláusula primeira do Ajuste SINIEF nº 19, de 9 de dezembro de 2016,
passa a vigorar com a seguinte redação:
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§"  1º  Considera-se Nota Fiscal  de Consumidor Eletrônica -  NFC-e -  o documento emitido e
armazenado eletronicamente,  de existência  apenas digital,  com o intuito  de documentar  operações e
prestações, cuja validade jurídica é garantida por uma assinatura eletrônica qualificada e pela autorização
de uso por parte da administração tributária da unidade federada do contribuinte, antes da ocorrência do
fato gerador.".

Cláusula segunda O § 1º-A fica acrescido à cláusula primeira do Ajuste SINIEF nº 19/16 com a
seguinte redação:

"§ 1º-A A assinatura eletrônica qualificada, referida neste ajuste, deve pertencer:

I  -  ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - de qualquer dos estabelecimentos do
contribuinte; ou

II - a Provedor de Serviços de Pedido de Autorização de Uso contratado pelo contribuinte, nos
termos do Ajuste SINIEF nº 9, de 7 de abril de 2022.".

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União,
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior,  em exercício,  Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil - José de Assis Ferraz Neto, Acre - José Amarísio de Freitas de Souza, Alagoas -
George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Alex Del Giglio,  Bahia -
Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder Souto Silva Pinto,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Lauri
Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba -
Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí -
Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson Boritza, Roraima - Manoel
Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco Antônio
Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

AJUSTE SINIEF Nº 22, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera  o  Ajuste  SINIEF  nº  9/07  que  institui  o  Conhecimento  de  Transporte  Eletrônico  e  o
Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  Especial  da  Receita
Federal do Brasil, na 185ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Vitória, ES, no dia 1º de julho de
2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966), resolvem celebrar o seguinte

AJUSTE

Cláusula primeira O § 1º da cláusula primeira do Ajuste SINIEF nº 9, de 25 de outubro de 2007,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 1º Considera-se Conhecimento de Transporte Eletrônico -  CT-e -  o documento emitido e
armazenado eletronicamente,  de existência  apenas digital,  com o intuito  de documentar  operações e
prestações, cuja validade jurídica é garantida por uma assinatura eletrônica qualificada e pela autorização
de uso por parte da administração tributária da unidade federada do contribuinte, antes da ocorrência do
fato gerador.".

Cláusula segunda O § 1º-A fica acrescido à cláusula primeira do Ajuste SINIEF nº 9/07 com a
seguinte redação:

"§ 1º-A - a assinatura eletrônica qualificada e a assinatura digital do contribuinte, referidas no
presente ajuste, devem pertencer:

I  -  ao Cadastro de Pessoas Físicas - CPF - do contribuinte ou Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ - de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte; ou

II - a Provedor de Serviços de Pedido de Autorização de Uso contratado pelo contribuinte, nos
termos do Ajuste SINIEF nº 9, de 7 de abril de 2022.".
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Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União,
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior,  em exercício,  Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil - José de Assis Ferraz Neto, Acre - José Amarísio de Freitas de Souza, Alagoas -
George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Alex Del Giglio,  Bahia -
Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder Souto Silva Pinto,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Lauri
Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba -
Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí -
Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson Boritza, Roraima - Manoel
Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco Antônio
Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

AJUSTE SINIEF Nº 23, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Ajuste SINIEF nº 21/10 que, institui o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais MDF-
e.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  Especial  da  Receita
Federal do Brasil, na 185ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Vitória, ES, no dia 1º de julho de
2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966), resolvem celebrar o seguinte

AJUSTE

Cláusula primeira A cláusula segunda do Ajuste SINIEF nº 21,  de 10 de dezembro de 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula segunda MDF-e é o documento fiscal eletrônico, de existência apenas digital,  cuja
validade jurídica é garantida por uma assinatura eletrônica qualificada e pela autorização de uso por parte
da administração tributária da unidade federada do contribuinte.

Parágrafo único. A assinatura eletrônica qualificada, referida no presente ajuste, deve pertencer:

I  -  ao Cadastro de Pessoas Físicas - CPF - do contribuinte ou Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ - de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte; ou

II - a Provedor de Serviços de Pedido de Autorização de Uso contratado pelo contribuinte, nos
termos do Ajuste SINIEF nº 9, de 7 de abril de 2022.".

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior,  em exercício,  Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil - José de Assis Ferraz Neto, Acre - José Amarísio de Freitas de Souza, Alagoas -
George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Alex Del Giglio,  Bahia -
Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder Souto Silva Pinto,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Lauri
Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba -
Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí -
Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson Boritza, Roraima - Manoel
Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco Antônio
Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

AJUSTE SINIEF Nº 24, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Ajuste SINIEF nº 36/19,  que institui  o Conhecimento de Transporte Eletrônico para
Outros Serviços - CT-e OS, e o Documento Auxiliar do CT-e Outros Serviços.

DESPACHO Nº 42, DE 5 DE JULHO DE 2022 - DESPACHO Nº 42, DE 5 DE JULHO DE 2022 ... https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/despacho-n-42-de-5-de-julho-de-2022-413357616

9 of 20 06/07/2022 10:44



O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  Especial  da  Receita
Federal do Brasil, na 185ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Vitória, ES, no dia 1º de julho de
2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966), resolvem celebrar o seguinte

AJUSTE

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF nº 36, de 13 de dezembro
de 2019, passam a vigorar com as seguintes redações:

I - o "caput" da cláusula décima sexta:

"Cláusula  décima  sexta  Para  a  substituição  de  valores  relativos  à  prestação  de  serviço  de
transporte,  em virtude de erro devidamente comprovado como exigido em cada unidade federada,  e
desde que não descaracterize a prestação, deverá ser observado:";

II - o "caput" do inciso III da cláusula décima sexta:

"III - deverá ser utilizado o seguinte procedimento:";

III - a alínea "c" do inciso III da cláusula décima sexta:

"c)  após  o  registro  do  evento  referido  na  alínea  "a",  o  transportador  emitirá  um  CT-e  OS
substituto,  referenciando  o  CT-e  OS  emitido  com  erro  e  consignando  a  expressão  "Este  documento
substitui o CT-e OS número e data em virtude de (especificar o motivo do erro).";

IV - os §§ 4º a 7º da cláusula décima sexta:

"§  4º  Para  cada CT-e OS emitido com erro  somente é  possível  a  emissão de um CT-e OS
substituto, que não poderá ser cancelado.

§ 5º O prazo para autorização do CT-e OS de Substituição será de 60 (sessenta) dias contados
da data da autorização de uso do CT-e a ser corrigido.

§ 6º O prazo para registro do evento citado na alínea "a" do inciso III do caput desta cláusula
será de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da autorização de uso do CT-e OS a ser corrigido.

§ 7º O tomador do serviço não contribuinte, poderá registrar o evento relacionado na alínea "a"
do inciso III do "caput".".

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF nº 36/19 ficam revogados:

I - os incisos I e II da cláusula décima sexta;

II - a alínea "b" do inciso III da cláusula décima sexta;

III - o § 2º da cláusula décima sexta;

IV - o inciso VI do § 1º da cláusula décima oitava.

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União,
produzindo efeitos a partir de 3 de abril de 2023.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior,  em exercício,  Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil - José de Assis Ferraz Neto, Acre - José Amarísio de Freitas de Souza, Alagoas -
George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Alex Del Giglio,  Bahia -
Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder Souto Silva Pinto,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Lauri
Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba -
Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí -
Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson Boritza, Roraima - Manoel
Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco Antônio
Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

AJUSTE SINIEF Nº 25, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Ajuste SINIEF nº 2/09, que dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital - EFD.
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O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  Especial  da  Receita
Federal do Brasil, na 185ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Vitória, ES, no dia 1º de julho de
2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966), resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados da cláusula terceira do Ajuste SINIEF n° 2,
de 3 de abril de 2009, passam a vigorar com as seguintes redações:

I - as alíneas "d" e "e" do inciso I do § 7º:

"d)  de 1º  de janeiro  de 2023,  correspondente à  escrituração completa do Bloco K,  para os
estabelecimentos industriais classificados na divisão 23 e nos grupos 294 e 295 da CNAE;

e)  de  1º  de  janeiro  de  2024,  correspondente  à  escrituração  completa  do  Bloco  K,  para  os
estabelecimentos industriais classificados nas divisões 13, 14, 15, 16, 17, 18, 22, 26, 28, 31 e 32 da CNAE;";

II - o § 13:

"§ 13 A obrigatoriedade prevista nas alíneas "b", "c", "d", "e" e "f", do inciso I do § 7° desta cláusula,
poderá,  a  partir  de 1º  de janeiro de 2023,  ser  atendida pela escrituração simplificada,  de que trata o
parágrafo  único  do  artigo  16  da  Lei  n°  13.874,  de  20  de  setembro  de  2019,  e  implica  a  guarda  da
informação  da  escrituração  completa  do  Bloco  K  que  poderá  ser  exigida  em  procedimentos  de
fiscalização e por força de regimes especiais.".

Cláusula segunda A alínea "f" fica acrescida ao inciso I do § 7º da cláusula terceira do Ajuste
SINIEF n° 2/09 com a seguinte redação:

"f)  de  1º  de  janeiro  de  2025,  correspondente  à  escrituração completa  do  Bloco K,  para  os
estabelecimentos industriais classificados nas divisões 10, 19, 20, 21, 24 e 25 da CNAE;".

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União,
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior,  em exercício,  Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil - José de Assis Ferraz Neto, Acre - José Amarísio de Freitas de Souza, Alagoas -
George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Alex Del Giglio,  Bahia -
Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder Souto Silva Pinto,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Lauri
Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba -
Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí -
Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson Boritza, Roraima - Manoel
Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco Antônio
Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

AJUSTE SINIEF Nº 26, DE 31 DE MARÇO DE 2022

Altera  o  Ajuste  SINIEF  nº  01/21  que  dispõe  sobre  o  tratamento  diferenciado  aplicável  aos
contribuintes do ICMS para cumprimento de obrigações tributárias relacionadas ao processamento de gás
natural.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  Especial  da  Receita
Federal do Brasil, na 185ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Vitória, ES, no dia 1º de junho de
2022, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF nº 1, de 8 de abril de 2021,
passam a vigorar com as seguintes redações:

I - o "caput" da cláusula sexta:
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"Cláusula sexta O usuário do sistema de escoamento enviará mensalmente às administrações
tributárias um relatório de controle da quantidade de gás natural não processado objeto de escoamento
de acordo com cada campo de produção, ponto de entrada e ponto de saída do gasoduto de escoamento,
incluindo  as  quantidades  objeto  de  quaisquer  operações  de  mútuo  de  gás  natural  não  processado,
conforme modelo estabelecido no Anexo II deste ajuste.";

II - a alínea "a" do inciso I da cláusula décima segunda:

"a) emitir NF-e tendo como destinatário o autor da encomenda, até o 4º (quarto) dia útil do mês
subsequente ao da remessa, na qual, além dos demais requisitos, constarão o nome do industrializador, o
endereço e os números de inscrição estadual e no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, do
estabelecimento do industrializador em que os produtos serão entregues, bem como a circunstância de
que se destinam a industrialização;";

III - o § 3° da cláusula décima terceira:

"§ 3° Caso o industrializador identifique que a quantidade de protocolos de autorização das NF-
es,  de  que tratam os  incisos  I,  das  cláusulas  décima quarta,  décima quinta  e  décima sexta,  a  serem
referenciadas na NF-e de que trata o caput desta cláusula, excede o tamanho do campo "infAdFisco", este
emitirá NF-es de retorno da industrialização adicionais capazes de comportar o total de protocolos de
autorização  das  NF-es  que  correspondam  aos  produtos  relacionados  ao  gás  natural  não  processado
referente  a  tal  retorno  da  industrialização.  Devendo  as  NFes  de  retorno  adicionais  referenciarem  em
campo próprio a chave de acesso da NF-es de retorno original.";

IV - a alínea a do inciso I da cláusula décima sexta:

"a) emitir, até o 4º (quarto) dia útil do mês subsequente ao da operação, NF-e de saída para o
estabelecimento destinatário, na qual, além dos demais dados previstos neste ajuste, constarão os dados
do estabelecimento industrializador;";

V - o título do capítulo V:

"CAPÍTULO V

DOS MÚTUOS DE GÁS NATURAL NÃO PROCESSADO, DE GÁS NATURAL PROCESSADO E DE
DERIVADOS LÍQUIDOS DE GÁS NATURAL";

VI - o parágrafo único da cláusula vigésima-A:

"Parágrafo único. As NF-e de que tratam esta cláusula serão emitidas até o 5º (quinto) dia útil do
mês subsequente à operação de venda.";

VII - o "caput" da cláusula vigésima primeira:

"Cláusula  vigésima  primeira  A  fruição  do  tratamento  diferenciado  previsto  neste  ajuste  é
condicionada ao credenciamento dos autores da encomenda, dos industrializadores, dos fornecedores de
gás natural e dos comercializadores de gás natural junto às suas respectivas unidades federadas por meio
de  manifestação  expressa  do  contribuinte  às  Secretarias  Estaduais  de  Economia,  Fazenda,  Finanças,
Receita ou Tributação das unidades federadas relacionadas.";

VIII - o "caput" da cláusula vigésima segunda:

"Cláusula  vigésima  segunda  Observados  os  prazos  para  emissão  de  documentos  fiscais
especificados neste ajuste, nos quais devem constar como data de emissão e de saídas aquelas do mês
de competência das operações, a escrituração dos referidos documentos fiscais deverá ser feita de acordo
com a competência respectiva para cada fato gerador:";

IX - o anexo III:

"ANEXO III

(Ajuste SINIEF 01/21, cláusula sexta)

MODELO DE RELATÓRIO DE CONTROLE DE ESTOQUE DE GÁS NATURAL NÃO PROCESSADO
DOS DEMAIS AUTORES DA ENCOMENDA AUTORIZADOS
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LOGO Nome/Razão
Social

RELATÓRIO DE BALANÇO ENERGÉTICO DE GÁS NATURAL NÃO
PROCESSADO REMETIDO PARA INDUSTRIALIZAÇÃO
AJUSTE SINIEF 01/21 - ANEXO III
DEMAIS AUTORES DA ENCOMENDA AUTORIZADOS
COMPETÊNCIA: XX/XXXX

EMPRESA ESTADO OPERAÇÕES DE COMPRA E
VENDA REMESSA PARA INDUSTRIALIZAÇÃO

MMBTU MMBTU

".

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Ajuste SINIEF nº 1/21
com as seguintes redações:

I - o inciso XXI, à cláusula segunda:

"XXI - transferência simbólica de gás não processado em operações internas: operação entre
estabelecimentos  de  mesma  titularidade,  destinada  a  uma  única  inscrição  estadual,  quando  não  for
aplicável a transferência física.";

II - o §2º, à cláusula décima primeira, renumerando-se o parágrafo único para § 1º:

"§ 2º Na hipótese da ocorrência das transferências simbólicas, as notas fiscais previstas no caput
deverão ser emitidas pela inscrição estadual a que se refere o inciso XXI da cláusula segunda.";

III - a cláusula décima sétima-A:

"Cláusula décima sétima-A As operações de mútuo de gás natural  processado se destinam
exclusivamente a  compatibilizar  as  quantidades injetadas nos gasodutos  conectados à  UPGN com as
quantidades efetivamente alocadas a determinado agente pelo industrializador em função da quantidade
de gás natural não processado remetida para industrialização por encomenda.

Parágrafo único. O industrializador será responsável pelo controle da quantidade mutuada entre
os  autores  da  encomenda e  o  próprio  industrializador-usuário,  conforme cláusula  quinta  deste  ajuste
(Anexo I).";

IV - o § 4º à cláusula vigésima:

"§  4º  Na  hipótese  da  ocorrência  das  transferências  simbólicas  de  gás  não  processado  em
operações internas, as notas fiscais previstas no caput deverão ser emitidas pela inscrição estadual a que
se refere o inciso XXI da cláusula segunda.";

V - os incisos I e II à cláusula vigésima segunda:

I - o ICMS devido por obrigação própria e o ICMS devido por substituição tributária - ICMS-ST -
deverão ser recolhidos na data prevista na legislação de cada unidade federada;

II - quando não for possível a emissão dos documentos fiscais indicando a data de emissão e
data de saída no mês de competência o contribuinte deverá:

a)  consignar  no  campo  "informações  Complementares"  a  seguinte  expressão:  "Gás  natural
fornecido/transportado no mês __/__, com imposto recolhido na competência da entrega do produto, por
ajuste nos respectivos campos de valores, extra apuração da Guia de Informação e Apuração - GIA - e
Escrituração Fiscal Digital - EFD. O destinatário poderá se creditar do ICMS no mês de entrada do produto;

b) proceder com ajuste, a título de extra lançamento no livro Registro de Apuração do ICMS -
RAICMS - "Outros Débitos" de forma a pagar o imposto devido pelas operações de saída e transporte de
gás  natural  na  data  de  vencimento  do  ICMS  relativa  aos  fatos  geradores  ocorridos  no  mês  do  real
fornecimento;

c) no mês de emissão dos documentos fiscais, para evitar duplicidade, proceder com ajuste a
título de extra lançamento no campo "Estorno de débitos" contendo o mesmo valor escriturado no campo
"Outros Débitos do mês anterior".

Cláusula terceira O parágrafo único da cláusula vigésima segunda do Ajuste SINIEF nº 1/21 fica
revogado.
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Cláusula quarta Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União,
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior,  em exercício,  Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil - José de Assis Ferraz Neto, Acre - José Amarísio de Freitas de Souza, Alagoas -
George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Alex Del Giglio,  Bahia -
Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder Souto Silva Pinto,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Lauri
Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba -
Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí -
Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson Boritza, Roraima - Manoel
Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco Antônio
Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

AJUSTE SINIEF Nº 27, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Ajuste SINIEF nº 37/19, que institui o regime especial de simplificação do processo de
emissão de documentos fiscais eletrônicos.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  Especial  da  Receita
Federal do Brasil, na 185ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Vitória, ES, no dia 1º de julho de
2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966), resolvem celebrar o seguinte

AJUSTE

Cláusula primeira A cláusula décima primeira do Ajuste SINIEF nº 37, de 13 de dezembro de
2019, fica revogada.

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior,  em exercício,  Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil - José de Assis Ferraz Neto, Acre - José Amarísio de Freitas de Souza, Alagoas -
George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Alex Del Giglio,  Bahia -
Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder Souto Silva Pinto,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Lauri
Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba -
Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí -
Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson Boritza, Roraima - Manoel
Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco Antônio
Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

AJUSTE SINIEF Nº 28, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Ajuste SINIEF nº 07/22,  que institui  a  Nota Fiscal  Fatura Eletrônica de Serviços de
Comunicação,  modelo  62,  e  o  Documento  Auxiliar  da  Nota  Fiscal  Fatura  Eletrônica  de  Serviços  de
Comunicação.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  Especial  da  Receita
Federal do Brasil, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada em Vitória, ES, no dia 1º de julho 2022, tendo em
vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem
celebrar o seguinte

AJUSTE

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF nº 7, de 7 de abril de 2022,
passam a vigorar com as seguintes redações:

I - a ementa:
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"Institui a Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica, modelo 62, e o Documento
Auxiliar da Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica.";

II - o "caput" da cláusula primeira:

"Cláusula  primeira  A  Nota  Fiscal  Fatura  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica  -  NFCom,
modelo  62,  que  poderá  ser  utilizada  pelos  contribuintes  do  Imposto  sobre  Operações  Relativas  à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e
de Comunicação - ICMS - fica instituída, em substituição aos seguintes documentos:";

III - o § 1º da cláusula primeira:

"§  1º  Considera-se  Nota  Fiscal  Fatura  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica  -  NFCom,  o
documento  emitido  e  armazenado  eletronicamente,  de  existência  apenas  digital,  com  o  intuito  de
documentar prestações relativas aos serviços de comunicação e telecomunicação, cuja validade jurídica é
garantida pela assinatura digital do emitente e autorização de uso pela administração tributária da unidade
federada do contribuinte.";

IV - o "caput" da cláusula quinta:

"Cláusula  quinta  Fica  instituído  o  Documento  Auxiliar  da  Nota  Fiscal  Fatura  de  Serviços  de
Comunicação  Eletrônica  -  DANFE-COM,  conforme  leiaute  estabelecido  no  MOC,  para  representar  as
prestações acobertadas por NFCom.".

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior,  em exercício,  Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil - José de Assis Ferraz Neto, Acre - José Amarísio de Freitas de Souza, Alagoas -
George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas - Alex Del Giglio,  Bahia -
Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder Souto Silva Pinto,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Lauri
Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba -
Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio Padilha da Cruz, Piauí -
Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson Boritza, Roraima - Manoel
Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto, Sergipe - Marco Antônio
Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 107, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Convênio AE-15/74, que estabelece suspensão de ICM nas remessas interestaduais de
produtos para conserto, reparo e industrialização.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho 2022, tendo em vista o disposto nos arts. 6º ao 10 da Lei Complementar
nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1º e nos §§ 7º e 8º do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14
do art. 26 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira O § 3º fica acrescido à cláusula primeira do Convênio AE nº 15,  de 11  de
dezembro de 1974, com a seguinte redação:

"§ 3º Os Estados da Bahia, Espírito Santo, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte e São Paulo ficam
autorizados a conceder a suspensão de que trata o "caput" desta cláusula pelo prazo de 540 (quinhentos e
quarenta) dias, contados da data da respectiva saída, prorrogável por igual período, a critério da repartição
fiscal,  por requerimento do interessado,  quando se tratar  de operação efetuada por contribuintes que
atuam na indústria de petróleo e gás, classificados nos códigos 0600-0/01, da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
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União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson
Boritza, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto,
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 108, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Convênio ICMS nº 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de
antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações  de  Serviço  de  Transporte  Interestadual  e  de  Comunicação  (ICMS)  com  encerramento  de
tributação, relativos ao imposto devido pelas operações subsequentes.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho 2022, tendo em vista o disposto nos arts. 6º a 10 da Lei Complementar nº
87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1º e nos §§ 7º e 8º do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14
do art. 26, todos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula  primeira  Os  dispositivos  a  seguir  indicados  do  Convênio  ICMS  nº  142,  de  14  de
dezembro de 2018, passam a vigorar com as seguintes redações:

I - os itens 1.0 a 4.0 e 24.0 do Anexo XVII:

"

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

1.0 17.001.00 1704.90.10
1704.90.90

Chocolate branco, coberturas de chocolate branco e outros produtos de
confeitaria com manteiga de cacau, em embalagens de conteúdo inferior
ou igual a 1 kg, exceto os classificados nos CEST 17.005.00 e 17.008.00

2.0 17.002.00 1806.31.10
1806.31.20

Chocolates ou outras preparações alimentícias que contenham cacau, em
tabletes, barras ou paus, recheados, em recipientes ou embalagens
imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg

3.0 17.003.00 1806.32.10
1806.32.20

Chocolates ou outras preparações alimentícias que contenham cacau, em
tabletes, barras ou paus, não recheados, em recipientes ou embalagens
imediatas de conteúdo inferior ou igual a 2 kg

4.0 17.004.00 1806.90.00
Chocolates e outras preparações alimentícias contendo cacau, em
embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg, exceto os classificados
nos CEST 17.005.01, 17.006.00, 17.006.02 e 17.007.00

24.0 17.024.00 0406 Queijos, exceto os dos CEST 17.024.01, 17.024.02, 17.024.03, 17.024.04 e
17.024.05

";

II - o item 19 em "PRODUTOS LÁCTEOS CONSTANTES DO ANEXO XVII" do Anexo XXVII:

"

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

19 17.024.00 0406 Queijos, exceto os dos CEST 17.024.01, 17.024.02, 17.024.03, 17.024.04 e
17.024.05

";

III - os itens 1 a 4 em "CHOCOLATES CONSTANTES DO ANEXO XVII" do Anexo XXVII:
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"

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

1 17.001.00 1704.90.10
1704.90.90

Chocolate branco, coberturas de chocolate branco e outros produtos de
confeitaria com manteiga de cacau, em embalagens de conteúdo inferior
ou igual a 1 kg, exceto os classificados nos CEST 17.005.00 e 17.008.00

2 17.002.00 1806.31.10
1806.31.20

Chocolates ou outras preparações alimentícias que contenham cacau, em
tabletes, barras ou paus, recheados, em recipientes ou embalagens
imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg

3 17.003.00 1806.32.10
1806.32.20

Chocolates ou outras preparações alimentícias que contenham cacau, em
tabletes, barras ou paus, não recheados, em recipientes ou embalagens
imediatas de conteúdo inferior ou igual a 2 kg

4 17.004.00 1806.90.00
Chocolates e outras preparações alimentícias contendo cacau, em
embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg, exceto os classificados
nos CEST 17.005.01, 17.006.00, 17.006.02 e 17.007.00

".

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir  indicados ficam acrescidos ao Convênio ICMS nº
142/18 com as seguintes redações:

I - os itens 1.1, 2.1, 4.1, 24.5 e 117.0 ao Anexo XVII:

"

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

1.1 17.001.01 1704.90.10
1704.90.90

Chocolate branco, coberturas de chocolate branco e outros produtos de
confeitaria com manteiga de cacau, em embalagens de conteúdo superior
a 1 kg e inferior ou igual a 2 kg, exceto os classificados nos CEST 17.005.00
e 17.008.00

2.1 17.002.01 1806.31.10
1806.31.20

Chocolates ou outras preparações alimentícias que contenham cacau, em
tabletes, barras ou paus, recheados, em recipientes ou embalagens
imediatas de conteúdo superior a 1 kg e inferior ou igual a 2 kg

4.1 17.004.01 1806.90.00
Chocolates e outras preparações alimentícias contendo cacau, em
embalagens de conteúdo superior a 1 kg e inferior ou igual a 2 kg, exceto os
classificados nos CEST 17.005.01, 17.006.00, 17.006.02 e 17.007.00

24.5 17.024.05 0406.90 Queijo cremoso ("cream cheese")

117.0 17.117.00 1806.20.00
Outras preparações em blocos ou em barras, com peso superior a 2kg, ou
no estado líquido, em pasta, em pó, grânulos ou formas semelhantes, em
recipientes ou embalagens imediatas de conteúdo superior a 2kg

";

II - o item 65.0 ao Anexo XIX:

"

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
65.0 20.065.00 5601.21.10 Algodão hidrófilo, não estéril, destinado à higiene pessoal.

";

III - o item 23.1 aos "PRODUTOS LÁCTEOS CONSTANTES DO ANEXO XVII" do Anexo XXVII:

"

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
23.1 17.024.05 0406.90 Queijo cremoso ("cream cheese")

";

IV - os itens 1.1. 2.1, 4.1 e 13 aos "CHOCOLATES CONSTANTES DO ANEXO XVII" do Anexo XXVII:

"

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
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1.1 17.001.01 1704.90.10
1704.90.90

Chocolate branco, coberturas de chocolate branco e outros produtos de
confeitaria com manteiga de cacau, em embalagens de conteúdo superior
a 1 kg e inferior ou igual a 2 kg, exceto os classificados nos CEST 17.005.00
e 17.008.00

2.1 17.002.01 1806.31.10
1806.31.20

Chocolates ou outras preparações alimentícias que contenham cacau, em
tabletes, barras ou paus, recheados, em recipientes ou embalagens
imediatas de conteúdo superior a 1 kg e inferior ou igual a 2 kg

4.1 17.004.01 1806.90.00
Chocolates e outras preparações alimentícias contendo cacau, em
embalagens de conteúdo superior a 1 kg e inferior ou igual a 2 kg, exceto os
classificados nos CEST 17.005.01, 17.006.00, 17.006.02 e 17.007.00

13 17.117.00 1806.20.00
Outras preparações em blocos ou em barras, com peso superior a 2kg, ou
no estado líquido, em pasta, em pó, grânulos ou formas semelhantes, em
recipientes ou embalagens imediatas de conteúdo superior a 2kg

".

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União, produzindo efeitos:

I - a partir do primeiro dia do terceiro mês subsequente ao da publicação, em relação aos itens
1.0 a 4.0 do inciso I e 1 a 4 do inciso III da cláusula primeira, bem como itens 1.1, 2.1, 4.1 e 117.0 do inciso I e
1.1, 2.1, 4.1 e 13 do inciso IV da cláusula segunda;

II - a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação, em relação aos
demais dispositivos.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson
Boritza, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto,
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 109, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Convênio ICMS nº 15/07, que dispõe sobre o cumprimento de obrigações tributárias em
operações com energia elétrica, inclusive aquelas cuja liquidação financeira ocorra no âmbito da Câmara
de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho 2022, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário
Nacional  (Lei  n°  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966),  e  considerando  a  necessidade  de  uniformizar  os
procedimentos tributários nas operações com energia elétrica, especialmente aquelas transacionadas no
âmbito da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O parágrafo único fica acrescido à cláusula segunda do Convênio ICMS nº 15,
de 30 de março de 2007, com a seguinte redação:

"Parágrafo único.  Para determinação da posição credora ou devedora,  à  critério da unidade
federada, opcionalmente ao disposto no inciso I, poderá ser utilizado o valor informado como "Resultado
Final - RESULTADO a,m - (R$)" do SUM001 - Sumário, independentemente do valor a liquidar apurado.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
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Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson
Boritza, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto,
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 110, DE 1º DE JULHO DE 2022

Altera o Convênio ICMS nº 5/09, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder regime
especial aos estabelecimentos que exerçam como atividade econômica principal a fabricação de produtos
do  refino  de  petróleo,  classificada  no  códigos  0600-0/01,  1921-7/00  e  3520-4/01  da  Classificação
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, para emissão de nota fiscal nas operações que indica, com
petróleo  e  seus  derivados,  gás  natural  e  seus  derivados,  biocombustíveis  e  seus  derivados,  e  outros
produtos comercializáveis a granel, através de navegação de cabotagem, fluvial ou lacustre.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho 2022, nos termos do art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172,
de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados no Convênio ICMS nº 5, de 3 de abril de
2009, passam a vigorar com as seguintes redações:

I - a ementa:

"Autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder regime especial aos estabelecimentos que
exerçam  como  atividade  econômica  principal  as  classificadas  nos  códigos  0600-0/01,  1921-7/00,
3520-4/01 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, para emissão de nota fiscal nas
operações que indica, com petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, biocombustíveis e
seus derivados, e outros produtos comercializáveis a granel, através de navegação de cabotagem, fluvial
ou lacustre.".

II - o "caput" da cláusula primeira:

"Cláusula  primeira  Os  Estados  e  o  Distrito  Federal  ficam  autorizados  a  conceder  aos
estabelecimentos  que  exerçam  como  atividade  econômica  principal  as  classificadas  nos  códigos
0600-0/01, 1921-7/00 e 3520-4/01, da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, Regime
Especial  para  emissão de nota  fiscal  nas  operações  de transferência  e  destinadas  a  comercialização,
inclusive aquelas sem destinatário certo, com petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados,
biocombustíveis e seus derivados, e outros produtos comercializáveis a granel,  no transporte efetuado
através de navegação de cabotagem, fluvial ou lacustre.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - Renê de Oliveira e
Sousa Júnior, Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Cícero Antônio Eich, Pernambuco - Décio
Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Emerson
Boritza, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Luis Felipe Scudeler Salto,
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.

CONVÊNIO ICMS Nº 111, DE 1º DE JULHO DE 2022

DESPACHO Nº 42, DE 5 DE JULHO DE 2022 - DESPACHO Nº 42, DE 5 DE JULHO DE 2022 ... https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/despacho-n-42-de-5-de-julho-de-2022-413357616

19 of 20 06/07/2022 10:44



Altera o Convênio ICMS nº 51/00, que estabelece disciplina relacionada com as operações com
veículos automotores novos efetuadas por meio de faturamento direto para o consumidor.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 185ª Reunião Ordinária, realizada
em Vitória, ES, no dia 1º de julho 2022, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira O § 4º fica acrescido à cláusula segunda do Convênio ICMS nº 51, de 15 de
setembro de 2000, com a seguinte redação:

"§ 4º Na hipótese de incidir sobre a operação alíquota de IPI não expressamente relacionada nos
incisos  do §  1º,  o  percentual  a  que se  refere  o  "caput"  do  §  1º  será  obtido  pelo  resultado da  média
aritmética simples entre os percentuais correspondentes às alíquotas de IPI expressas nos incisos do § 1º
imediatamente abaixo e acima daquela aplicável à operação, observado o disposto nos §§ 2º e 3º .".

Cláusula segunda Fica convalidada, no período entre 25 de fevereiro de 2022 até a data de
publicação  deste  convênio,  a  aplicação  de  percentuais  de  repartição  do  Imposto  sobre  Operações
Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de  Transporte  Interestadual  e
Intermunicipal  e de Comunicação -  ICMS -  próprio entre a unidade federada de origem e de destino
diferentes dos previstos nos incisos I a III do § 1º da cláusula segunda do Convênio ICMS nº 51/00, desde
que, além de observadas as demais normas, estejam abrangidos nos seguintes limites:

I - para o inciso I do § 1º da cláusula segunda do Convênio ICMS nº 51/00, os percentuais sejam
no mínimo de 36,92% e no máximo de 43,51%;

II - para o inciso II  do § 1º da cláusula segunda do Convênio ICMS nº 51/00, os percentuais
sejam no mínimo de 66,21% e no máximo de 78,67%;

III - para o inciso III do § 1º da cláusula segunda do Convênio ICMS nº 51/00, os percentuais
sejam no mínimo de 20,55% e no máximo de 24,11%.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União, exceto quanto à clausula primeira, que produz efeitos desde 25 de fevereiro de 2022.

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício, Acre - José Amarísio de
Freitas de Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Eduardo Corrêa Tavares, Amazonas -
Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Elder
Souto  Silva  Pinto,  Maranhão -  Marcellus  Ribeiro  Alves,  Mato  Grosso -  Fábio  Fernandes Pimenta,  Mato
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